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quer necessidade de reparação, principalmente no que
se refere à pintura do veículo. 

Ora, sendo assim, constatado o vício justamente
na pintura do veículo, a reparação que seria possível é a
repintura do bem. Assim, não vejo a reparação do vício
apontado como atendimento ao direito do consumidor.
Uma coisa é adquirir um veículo novo, “zero”, cuja pin-
tura se pressupõe ser única, original e de fábrica, e outra
é adquirir um veículo, também novo e “zero”, porém
sabedor de que o mesmo fora todo pintado novamente.
Enfim, quem adquire um veículo “zero quilômetro”, tem
o direito de adquirir o bem com a pintura original, sem
qualquer necessidade de reparo, valendo a citação
jurisprudencial: 

Indenização. Automóvel novo. Defeito na pintura. Direito de
reclamar. Preliminar de decadência. Rejeição. Restituição do
preço pago. Incidência do art. 18, § 1º, II, do CDC.
Procedência. Danos morais. Inocorrência. Indenização inde-
vida. - Defeito na pintura de veículo novo, havido pela perí-
cia oficial como constatável sob a incidência direta da luz
solar, constitui defeito oculto. Assim, segundo delimitação do
art. 26, II, § 3º, do CDC, não há falar em decadência do
direito de reclamar a restituição do preço se o ingresso em
juízo se deu a menos de noventa dias da verificação do
defeito. O adquirente de automóvel novo, portador de
defeito na pintura, não está obrigado a concordar com a sua
repintura, se esta forma de reparo do defeito implicar, como
admitiu a perícia, a desvalorização comercial do veículo. A
frustração comercial sofrida por adquirente de automóvel
com defeito não pode ser alçada ao plano da dor moral,
ainda que cada pessoa reaja diferentemente aos impactos
de negócios malfeitos, se, a rigor, não se pode afirmar ter
sido ele ludibriado em sua boa-fé, ou alcançado, em virtude
de uma ação danosa, por uma dor psicológica irresistível,
com sede em valores morais de honorabilidade, reputação,
respeitabilidade e afetividade. (Processo: 2.0000.00.453216-
3/000, TJMG, Rel. Des. Irmar Ferreira Campos). 

Fazendo jus a parte apelante à substituição do
veículo, na forma do pedido, impõe-se também reco-
nhecer o direito à indenização por danos morais, visto
que a parte apelante teve a sua alegria, própria de quem
adquire um veículo zero quilômetro, substituída pela tris-
teza decorrente da sua boa-fé ludibriada pela parte
apelada. Em que pese a jurisprudência apresentar
entendimentos controvertidos, estou a me filiar ao
entendimento daqueles que entendem pela ocorrência
do dano moral, valendo a transcrição jurisprudencial: 

Indenização. Vício do produto. Automóvel. Manchas de pin-
tura. Prova. Dano moral. - Configuram vício do produto
manchas de pintura localizadas no capô e no teto, causadas
por defeito grave de fabricação ocorrido durante o processo
automatizado de pintura da carroceria. É fato gerador de
dano moral a aquisição de veículo novo com defeito de fa-
bricação (Processo: 2.0000.00.445272-6/000, TJMG, Rel.
Des. José Flávio de Almeida). 

Frente a tais razões, com especial atenção pela
fundamentação constante da sentença não corresponder

aos termos da contestação apresentada, estou a dar
provimento ao recurso de apelação, para reformar a
sentença e condenar a parte apelada à substituição do
veículo por outro de mesma marca, “zero quilômetro”,
em obrigação a ser cumprida no prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de incidência de multa diária no valor de
R$ 300,00 (trezentos reais), que ora fixo, bem como con-
denar a parte apelada ao pagamento de indenização
por danos morais, cujo valor ora arbitro em R$ 7.000,00
(sete mil reais), corrigido monetariamente a partir da fixa-
ção, com juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês
a partir do ilícito praticado (data da compra), conforme
se apurar. Em face da reforma da sentença, condeno a
parte apelada ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, que fixo em 15% (quinze por
cento) sobre o valor da causa, devidamente corrigido.

É como voto. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO, VENCIDO O
VOGAL. 

. . .

Indenização - Ilicitude em programa televisiona-
do - Dano moral - Competência territorial - Foro
do domicílio do autor - Possibilidade - Art. 100,

inciso V, alínea a, do CPC

Ementa: Indenização por ato ilícito. Dano moral.
Ilicitude em programa televisionado. Competência terri-
torial. Foro do domicílio do autor. Possibilidade.
Inteligência do art. 100, inciso V, alínea a, do CPC. 

- Para a ação de reparação de dano, no caso de ato
ilícito cometido através de programa televisionado ou de
emissora de rádio, competente é o juízo do foro do
domicílio da parte que se considera ofendida, aplican-
do-se o disposto no art. 100, inciso V, letra a, do Código
de Processo Civil. 

- Se a ação de indenização por dano moral tiver por fun-
damento a veiculação, em abrangência nacional, de
programa ofensivo a direitos personalíssimos do autor, o
foro competente será o local em que se deu o ato ou
fato danoso, podendo ser considerado, como tal, o foro
de seu domicílio, porque, nessa hipótese, ali se efetivou
parte do evento danoso. 

Recurso provido. 

AAGGRRAAVVOO DDEE IINNSSTTRRUUMMEENNTTOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00229977..0088..-
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AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 10ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência do Desembargador Pereira da Silva, incorpo-
rando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM DAR PROVIMENTO. 

Belo Horizonte, 9 de fevereiro de 2010. - Electra
Benevides - Relatora. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES.ª ELECTRA BENEVIDES - Trata-se de agravo de
instrumento interposto por Antônio Carlos da Silva e
Maria Cecília Oliveira do Nascimento contra r. decisão
proferida pelo MM. Juiz da Vara Única da Comarca de
Ibiraci/MG, que, nos autos da ação de indenização,
ajuizada em desfavor de Rádio Televisão Bandeirantes
Ltda., julgou procedente a exceção de incompetência
oposta pela agravada, determinando a remessa dos
autos à Comarca de São Paulo/SP para distribuição e
prosseguimento do feito. 

Irresignados, insurgem-se os agravantes contra r.
decisão, alegando que, de acordo com a Lei 9.472/97
(Lei Geral de Telecomunicações), são assegurados aos
usuários de telecomunicação em massa todos os direitos
previstos pelo Código de Defesa do Consumidor, deven-
do a ação de indenização em tela ser processada e jul-
gada na cidade de Ibiraci/MG. 

Afirmam que, caso prevaleça a decisão agravada,
esta poderá lhes causar um prejuízo de grande monta,
uma vez que cerceia o direito dos agravantes do exercí-
cio da jurisdição em seu domicílio, ferindo o princípio do
devido processo legal. 

Pugnam pelo provimento do recurso. 
Contraminuta apresentada, às f. 27/29-TJ. 
Conforme o despacho de f. 21/22-TJ, o recurso foi

recebido apenas no seu efeito devolutivo. 
É o relatório. Decido. 
Conheço do recurso por estarem presentes os seus

pressupostos de admissibilidade. 
Extrai-se dos autos que os agravantes ajuizaram

em desfavor da agravada uma ação de indenização por
danos morais, ao argumento de que participaram de um
programa veiculado pela emissora de televisão, ora
agravada, no qual foram feridos os direitos da personali-
dade do cônjuge-varão, que foi classificado como
homossexual em rede nacional. 

Na oportunidade, a recorrida opôs exceção de
incompetência do Juízo da Comarca de Ibirací/MG,
requerendo o processamento do feito na Comarca de
São Paulo/SP, tendo o i. Magistrado a quo julgado proce-
dente o pedido, determinando a remessa dos autos à
comarca suscitada pela ré.

Dessa decisão é que se recorre. 

Cumpre destacar que se mostra indiferente à
solução da controvérsia em tela o fato de o Código de
Defesa do Consumidor ser ou não aplicável à espécie.
Isso porque as próprias normas do Código de Processo
Civil autorizam que a demanda tenha curso regular no
local de domicílio dos autores, ora agravantes. 

O réu é demandado em seu domicílio, segundo a
regra geral, mas, em certos casos, em se tratando de
competência relativa, comporta deslocar-se para o
domicílio do autor a competência territorial, notada-
mente em se tratando de ação de indenização por dano
moral, abrindo a lei oportunidade de o autor demandar
no seu próprio domicílio. 

Com efeito, dispõe a alínea a do inciso V do art.
100 do CPC que: 

Art. 100. É competente o foro: 
[...] 
V - do lugar do ato ou fato: 
a) para a ação de reparação do dano; 

Por sua vez, o parágrafo único do referido art. 100
do CPC reza que: “Nas ações de reparação de dano
sofrido em razão de delito ou acidente de veículos, será
competente o foro do domicílio do autor ou do local do
fato”. 

Diante das normas inseridas nos referidos disposi-
tivos, pode-se concluir, primeiramente, que elas indu-
bitavelmente apresentam caráter especial, tanto em
relação à norma inserida no art. 94 do CPC quanto em
relação à norma inserida na alínea a do inciso IV do art.
100 do mesmo diploma, visto que se referem especifica-
mente ao caso de ação de reparação do dano.

Logo, se a demanda é de reparação de dano, há
que serem aplicadas, ao caso, as normas inseridas na
referida alínea a do incido V do art. 100 ou o seu pará-
grafo único. 

Nesse sentido, é a jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça: 

A ação de reparação de danos tem por foro o lugar onde
ocorreu o ato ou o fato, ainda que a demandada seja pes-
soa jurídica com sede em outro lugar. Prevalência da regra
do art. 100, inciso V, letra a, do CPC, sobre as dos arts. 94
e 100, inciso IV, a, do mesmo diploma (STJ, 4ª Turma, REsp
89.642-SP, Relator Min. Theotônio Negrão. DJ de 25.6.96.
Pub. no DJU de 26.8.96, p. 29.694). 

Assim também já se manifestou o extinto TAMG:

Indenização por ato ilícito. Dano moral. Ilicitude em progra-
ma televisionado. Competência territorial. - Para a ação de
reparação de dano, no caso de ato ilícito cometido através
de programa televisionado ou de emissora de rádio, compe-
tente é o juízo do foro do domicílio da parte que se conside-
ra ofendida, aplicando-se o disposto no art. 100, inciso V,
letra a, do Código de Processo Civil. - No domicílio da parte
ofendida, a repercussão da ofensa se faz sentir mais intensa-
mente, justificando-se a competência por seu domicílio
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AAggrraavvaaddoo:: CCoonnddoommíínniioo ddoo EEddiiffíícciioo CCooddóó - RReellaattoorr:: DDEESS..
PPEEDDRROO BBEERRNNAARRDDEESS 

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 9ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência do Desembargador Osmando Almeida,
incorporando neste o relatório de fls., na conformidade
da ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, à una-
nimidade de votos, EM DEFERIR ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA APENAS QUANTO AO PRESENTE RECUR-
SO. DE OFÍCIO, NÃO CONHECER DA CONTRAMINU-
TA. DAR PROVIMENTO AO RECURSO. 

Belo Horizonte, 2 de março de 2010. - Pedro
Bernardes - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. PEDRO BERNARDES - Trata-se de agravo de
instrumento interposto por Vânia D’Alva de Campos
Simão contra a decisão interlocutória (f. 125-TJ) proferi-
da pelo MM. Juiz da 7ª Vara Cível da Comarca de Belo
Horizonte, nos autos da ação de cobrança de taxa con-
dominial, movida pelo agravado Condomínio do Edifício
Codó, que não conheceu da exceção de incompetência. 

A agravante, inconformada com a decisão inter-
locutória já apontada, em síntese sustentou nas suas
razões recursais (f. 02/08-TJ) que o Juízo a quo não co-
nheceu de exceção de incompetência, ao argumento de
que tal matéria foi suscitada na mesma peça em que
apresentada a contestação; que se trata de rito sumário,
assim todos os meios de defesa são apresentados na
mesma peça em audiência; que há concentração de atos
processuais em audiência. 

Teceu outras considerações, citou jurisprudência e,
ao final, pediu o provimento do recurso, para que seja
conhecida a exceção de incompetência suscitada. 

O preparo não foi realizado, presente requerimen-
to de gratuidade de justiça nas razões recursais (f. 07-TJ). 

No despacho inicial (f. 136/138-TJ), foi deferido o
processamento do recurso, sendo atribuído efeito sus-
pensivo ao agravo, devido à presença de seus requisitos
legais. 

O agravado foi devidamente intimado para
responder ao presente recurso no prazo legal (f. 142-TJ).
Consta à f. 140-TJ manifestação por cota nos autos do
agravado em que requer seja o recurso desprovido. 

Pedido de assistência judiciária. 
Em análise dos autos, constata-se a ausência de

preparo do recurso. Entretanto, a agravante requereu a
concessão de assistência judiciária nas razões recursais
(f. 07-TJ). 

Verifica-se que tal pleito fora formulado em
primeira instância (f. 100-TJ), inclusive com a apresen-
tação de declaração de pobreza (f. 107-TJ), não tendo o

(TAMG. AI nº 325.103-8. Relator Des. Valdez Leite
Machado. DJ de 29.03.2001). 

Exceção de incompetência. Ação de indenização decorrente
de ato ilícito. Pessoa jurídica. Foro. Domicílio do autor. Art.
100, V, a, parágrafo único, do CPC. Art. 42 da Lei de
Imprensa. - Nos termos do parágrafo único do art. 100 do
Diploma Processual Civil, as ações de reparação de dano
decorrente da prática de delito podem ser propostas no foro
do domicílio do autor ou no local do fato, à sua escolha. -
A regra do parágrafo único do art. 100 do Código de
Processo Civil constituiu disposição criada em favor do autor
que, se assim o desejar, pode optar pela interposição da
demanda no foro do seu domicílio. - Se a ação de indeniza-
ção por dano moral tiver por fundamento a veiculação, em
abrangência nacional, de programa ofensivo a direitos per-
sonalíssimos do autor, o foro competente será o local em que
se deu o ato ou fato danoso, podendo ser considerado,
como tal, o foro de seu domicílio, porque, nessa hipótese, ali
se efetivou parte do evento danoso. - O art. 42 da Lei de
Imprensa tem aplicação restrita ao processo penal. Recurso
não provido (TAMG. AI nº 386.127-0. Relator Des. Pereira
da Silva. DJ de 04.02.2003). 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso para
reformar a decisão proferida em instância primeva,
devendo a presente ação de indenização por danos
morais ser processada e julgada na Comarca de
Ibiraci/MG. 

Custas, pela agravada. 

Votaram de acordo com a Relatora os DESEMBAR-
GADORES GUTEMBERG DA MOTA E SILVA e ALBERTO
ALUÍZIO PACHECO DE ANDRADE. 

Súmula - DERAM PROVIMENTO. 

. . .

Procedimento sumário - Simplicidade e informali-
dade - Regra específica - Apresentação de defe-

sa - Peça autônoma para cada espécie -
Dispensa

Ementa: Agravo de instrumento. Rito sumário.
Simplicidade e informalidade. Regra específica.
Apresentação de defesa. Dispensa de peça autônoma
para cada espécie. 

- O rito sumário prevê norma específica para a apresen-
tação de resposta pelo réu, orientado por sua finalidade
de simplificação e informalidade, dispensando a apre-
sentação de peças autônomas para cada defesa ofereci-
da, podendo o réu inclusive apresentá-las oralmente. 

AAGGRRAAVVOO DDEE IINNSSTTRRUUMMEENNTTOO CCÍÍVVEELL NN°°
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